
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 243/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora Tatiane Costa, 
que cria o Programa Música nas Escolas e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada a Divisão de Assuntos Jurídicos 
para exame da matéria que, quanto aos aspectos legais e constitucionais, exarou 
parecer opinando pela inconstitucionalidade.  

 Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Consideramos que as ações previstas na proposição (imputação da 
responsabilidade à Secretaria de Educação, celebração de parcerias e convênios, 
aquisição de instrumentos musicais e contratação de professores)  são 
tipicamente administrativas, ou seja, de alçada de iniciativa privativa do Chefe 
do Executivo, conforme estatui o art. 38, inciso IV e art. 61, incisos II, III e VIII da 
Lei Orgânica Municipal c/c art. 47, incisos II e XIV da Constituição Estadual, 
aplicáveis ao caso em razão do disposto no art. 144 da Carta Estadual. 

Por isso, salientamos que a matéria, que exige estudo prévio e 
aprofundado, é de atribuição exclusiva da Secretaria de Educação, a quem 
compete além das atribuições comuns das demais pastas, planejar, coordenar, 
executar, supervisionar e avaliar as atividades educacionais a cargo do Município 
ou por este realizada supletivamente ao Estado, no âmbito da educação infantil, 
do ensino fundamental, da educação especial e educação de jovens e adultos 
(art. 45, caput, da Lei Municipal nº 12.473, de 2021). 

Ademais, o Plano Municipal de Educação, instituído pela Lei nº 
11.133/2015 (vigente de 2015 a 2025), já incluiu a música no currículo 
pedagógico do ensino integral, conforme disposto no seu Anexo. 

Ante o exposto, o PL padece de inconstitucionalidade.  

  S/C., 15 de abril de 2025. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
                     Presidente  
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